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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  CAUTELAR  DE
EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS.  OPERAÇÕES
REFERENTES  A  CONTRATO  DE
FINANCIAMENTO.  CUMPRIMENTO  DA
OBRIGAÇÃO.  APRESENTAÇÃO  DO
INSTRUMENTO  PELO  BANCO  EM  SEDE  DE
CONTESTAÇÃO.  EXTINÇÃO COM RESOLUÇÃO
DE  MÉRITO.  SENTENÇA  QUE  CONDENOU  O
RÉU  AO  PAGAMENTO  DE  HONORÁRIOS
SUCUMBENCIAIS. IRRESIGNAÇÃO DA AUTORA
PLEITEANDO  A  MAJORAÇÃO  DA  VERBA
HONORÁRIA.  DESCABIMENTO  DA  PRÓPRIA
CONDENAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE  PRETENSÃO
RESISTIDA.  MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO.
IMPOSSIBILIDADE DE  REFORMATIO IN PEJUS.
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

- “Pela aplicação dos princípios da sucumbência e
da causalidade em ações cautelares de exibição de
documentos,  para  haver  condenação a  honorários
advocatícios deve estar caracterizada nos autos a
resistência à exibição dos documentos pleiteados”.
(...)  (AgRg no REsp 934.260/RS, Rel. Ministro LUIS
FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em
10/04/2012, DJe 13/04/2012)

– Inexistindo pretensão resistida, não há que se
falar  em  condenação  do  demandado  em  verba
honorária,  tendo  a  Sentença  se  equivocado  ao
condenar o Banco Apelado ao pagamento da verba.
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- Entretanto,  não  havendo  recurso  do  Banco,
mas apenas da Autora, não é possível a reforma da
sentença, em obediência ao princípio non reformatio
in pejus. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por  unanimidade, DESPROVER A APELAÇÃO, nos termos do voto
do Relator e da certidão de julgamento de fl. 144.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por Maria da Gloria dos

Santos contra a Sentença prolatada pelo Juiz da 7ª Vara Cível da Capital, que

julgou procedente o pedido por ela formulado na Ação Cautelar de Exibição de

Documentos proposta em face do Banco do Brasil S/A (fls. 38/40), condenando

o  Promovido  ao  pagamento  de  R$200,00  (duzentos  reais)  a  título  de

honorários advocatícios. 

Irresignada,  a  Promovente  pugna  pela  majoração  dos

honorários  advocatícios  arbitrados  pelo  Juiz  a  quo,  afirmando  ser  ínfimo  o

quantum estipulado (fls. 42/49).

Contrarrazões às fls. 123/127. 

A Procuradoria de Justiça não emitiu parecer  de mérito  (fls.

137/138).

É o relatório. 

VOTO

Trata-se de Ação Cautelar de Exibição de Documento, em que

a  Autora  narra  que  firmou  contrato  de  financiamento  junto  ao  Banco

Promovido,  e  requer  a  exibição  do  instrumento  referente  ao  mencionado

contrato firmado entre as partes.
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O Banco do Brasil  não se  opôs ao pedido,  apresentando o

contrato às fls. 26/30. 

É  bem  verdade  que,  em  julgado  (Resp.  1133872/MS)

submetido à sistemática dos recursos representativos da controvérsia (art. 543-

C, CPC),  o STJ fixou a orientação de que,  para a propositura da Ação de

Exibição  de  Documentos  Bancários,  faz-se  necessária  a  comprovação  de

prévio pedido à Instituição Financeira  não atendido em prazo razoável,  sob

pena de carência de interesse de agir, já que não há como se presumir que a

parte  demandada  se recusaria  a fornecer  a respectiva documentação e que,

portanto, seria necessária a Ação Judicial.

Na espécie, apesar da ausência de provas quanto ao prévio

pedido administrativo,  o Promovido/Apelado apresentou sua peça de defesa

apenas para anexar a documentação solicitada nos autos.

Assim sendo,  ausente  a pretensão resistida,  não há que se

falar em condenação do demandado em verba honorária, tendo a Sentença se

equivocado ao condenar o Banco Apelado ao pagamento da verba.

Isso  porque  não  houve  resistência,  uma  vez  que  o  Banco

Promovido apresentou o contrato pactuado entre as partes, imediatamente, ao

ser citado (fls. 20/30), existindo, portanto, o reconhecimento do pedido inicial

por parte do Promovido, a teor do art. 269, II, do CPC/73 (à época, vigente). 

Dessa forma, não havendo, repito, comprovação de que tenha

sido formulado pedido administrativo, solicitando o fornecimento do documento,

não há como ser  reconhecida a pretensão resistida,  sendo desarrazoada a

imputação de honorários advocatícios ao Banco Apelado.

É esse o entendimento do STJ:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
EXTRATO DE CADERNETA POUPANÇA. EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTO.  AUSÊNCIA  DE  PRETENSÃO
RESISTIDA.  INCABÍVEL  FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS
SUCUMBENCIAIS. JUSTIÇA  GRATUITA.  FALTA  DE
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ELEMENTOS  COMPROVANDO  A  IMPOSSIBILIDADE
DO  RECORRENTE  ARCAR  COM  AS  DESPESAS
PROCESSUAIS. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1.  Pela aplicação dos princípios da sucumbência e
da causalidade em ações cautelares de exibição de
documentos,  para  haver  condenação  a  honorários
advocatícios  deve  estar  caracterizada  nos  autos  a
resistência à exibição dos documentos pleiteados.
2.  O  Tribunal  de  origem  consignou  a  ausência  de
pretensão  resistida,  diante  da  falta  de  pedido
administrativo, bem como pelo fornecimento do extratos
bancários  em  juízo,  após  o  fornecimento  dos  dados
necessários.
3.  Ausência  de  elementos  comprovando  a
impossibilidade de arcar com as despesas processuais.
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 934.260/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE
SALOMÃO,  QUARTA TURMA,  julgado  em 10/04/2012,
DJe 13/04/2012)

RECURSO  ESPECIAL.  PROCESSUAL  CIVIL.  AÇÃO
CAUTELAR  DE  EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS.  NÃO
CONFIGURAÇÃO  DE  PRETENSÃO  RESISTIDA.
INCABÍVEL  FIXAÇÃO  DE  HONORÁRIOS
SUCUMBENCIAIS. PROVIMENTO NEGADO.
1. Pela aplicação dos princípios da sucumbência e da
causalidade  em  ações  cautelares  administrativas,
para  haver  condenação  a  honorários  advocatícios
pela sucumbência no feito, deve estar caracterizada
nos autos a resistência à exibição dos documentos
pleiteados.
2.  Impossível  conhecimento  do  recurso  pela  alínea "c"
tendo  em  vista  a  ausência  de  similitude  fática  dos
acórdãos paradigmas e o aresto vergastado.
3. Recurso especial improvido.
(REsp  1077000  /  PR,  Ministra  MARIA  THEREZA  DE
ASSIS MOURA, T6 - SEXTA TURMA, DJe 08/09/2009)

Entretanto,  não havendo recurso  do Banco,  mas apenas da

Autora, não é possível a reforma da Sentença, em obediência ao princípio non

reformatio in pejus. 

Desse modo, não é possível o atendimento do pleito recursal

de majoração da verba honorária, que sequer deveria ter sido arbitrada contra

o Banco.

Com essas considerações, DESPROVEJO  A  APELAÇÃO,

mantendo a Sentença recorrida.

É o voto.
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Presidiu a sessão a Excelentíssima Desembargadora Maria de
Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti.  Participaram  do  julgamento,  além  do
Relator,  Excelentíssimo  Desembargador Leandro  dos  Santos,  a
Excelentíssima  Desembargadora  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra
Cavalcanti e o Excelentíssimo Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão a representante do Ministério Público, Dra.
Vasti Cléa Marinho Costa Lopes, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, no dia 18 de abril de 2017.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
   Relator
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